HOMOLOGAÇÃO

Vistos os autos do CHAMAMENTO PÚBLICO CP 01/2020
Concluo pela validade dos atos praticados, por estarem em conformidade com a Lei. HOMOLOGO A DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CONFIRMANDO-A COMO CORRETA, POIS ESTÃO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA LEI 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES QUE DISPÕE SOBRE O MARCO REGULATÓRIO DA SOCIEDADE CIVIL.
Quinze de Novembro, RS, 25 de fevereiro de 2020.

· GUSTAVO PEUKERT STOLTE -

  Prefeito Municipal

Verifico no parecer da Assessoria Jurídica, que serão atendidas as necessidades que a entidade proponente e o Município visam atender com a formalização dos Termos de Colaboração.

Por tais razões

ADJUDICO a ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE DESPORTOS, , o direito de celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com o Município de Quinze de Novembro, através da Prefeitura Municipal.

Quinze de Novembro, RS, 25 de fevereiro de 2020.

· GUSTAVO PEUKERT STOLTE -

  Prefeito Municipal

Decide a Administração pela formalização do Termo de Colaboração. Intime-se a Entidade para que proceda a assinatura do respectivo Termo de Colaboração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, devendo ser advertida sobre as responsabilidades a serem atendidas.

Quinze de Novembro, RS, 25 de fevereiro de 2020.

· GUSTAVO PEUKERT STOLTE -

  Prefeito Municipal

